MINISTERIO DA FAZENDA C:) CARF

4 CONSELHO ADMINISTRATIVO

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — DE RECURSOS FISCAIS
PROCESSO 10437.721122/2018-02
ACORDAO 2401-012.586 — 22 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 15 de maio de 2026
RECURSO VOLUNTARIO
RECORRENTE MARIA REGINA CARDOSO D AURIA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2014

IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA. ART. 42 DA LEI N2 9.430/1996.

Caracterizam-se como omissdao de rendimentos os valores creditados em
conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira quando o titular, regularmente intimado, ndo comprova,
mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos recursos utilizados
nessas operacbes. A presuncdo legal do art. 42 da Lei n? 9.430/1996
implica inversdao do 6nus da prova, cabendo ao contribuinte demonstrar,
de forma individualizada, com correspondéncia entre datas e valores, a
origem dos depdsitos, inclusive com identificacdo do depositante e da
natureza da operacdo. Aplicacdo da sumula CARF n. 32.
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ARROLAMENTO. INCOMPETENCIA.

Nos termos da Sumula n. 109, o CARF n3ao é competente para analisar
arrolamento de bens.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntdrio, e no mérito, negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Leonardo Nuiez Campos — Relator
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário, e no mérito, negar-lhe provimento. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo Nuñez Campos – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo de Souza Sateles – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Elisa Santos Coelho Sarto, Leonardo Nuñez Campos, Marcio Henrique Sales Parada, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto contra o acórdão 03-83.997, da 3ª Turma da DRJ/BSB, que julgou improcedente a impugnação da contribuinte. 
		 O lançamento é decorrente de omissão de rendimentos fundada em depósitos bancários de origem não comprovada, nos termos do art. 42 da Lei n. 9.430/96. 
		 A fiscalização se deu em depósitos de conta corrente que a contribuinte mantinha em conjunto com Alfredo D’Auria Netto, alvo de outro procedimento fiscal. 
		 A fundamentação do lançamento é remissiva ao Termo de Verificação Fiscal de Alfredo D’Auria Netto, que estaria anexo. Tanto no item “2 – Início do Procedimento Fiscal e demais intimações” quanto no item “3 – Análise”, encontra-se a frase “Conforme Cópia do Termo de Verificação fiscal de Alfredo D’Auria Netto em anexo”. 
		 A contribuinte apresentou impugnação ao lançamento (fls. 77/85), em que discorre sobre a ausência de comprovação da responsabilidade da impugnante, afirmando que toda a movimentação da conta foi realizada pelo Sr. Alfredo, e questiona o arrolamento de bens.
		 O lançamento foi mantido pela DRJ com o seguinte fundamento: 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF Exercício: 2014 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO. 
		 Caracterizam-se como omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantidas junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
		 ARROLAMENTO DE BENS. COMPETÊNCIA. 
		 O exame de questões relacionadas ao arrolamento de bens não está nos limites de competência da Delegacia da Receita Federal de Julgamento.
		 Irresignada, a contribuinte apresentou recurso voluntário (fls. 130/139) em que defende que não há nenhuma comprovação nos autos sobre a sua responsabilidade pela movimentação da conta bancária objeto do lançamento, visto que apenas o Sr. Alfredo movimentava a conta por conta de sua atividade profissional. Contesta, ainda, o arrolamento dos seus bens.  
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Leonardo Nuñez Campos, Relator
		 O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade do Decreto n. 70.235/72, razão pela qual dele conheço. 
		 Ausentes preliminares. 
		 O recurso se concentra na ausência de prova de que a contribuinte movimentava a conta bancária em que os depósitos foram realizados e na contestação do arrolamento. 
		 Sobre o arrolamento, foge à competência do CARF apreciar a matéria, conforme Súmula CARF n. 109: 
		 Súmula CARF nº 109
		 Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018
		 O órgão julgador administrativo não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a arrolamento de bens.(Vinculante, conformePortaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 O mérito do lançamento se refere à sistemática prevista no art. 42 da Lei nº 9.430/1996, segundo o qual caracterizam-se como omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, quando o titular, regularmente intimado, não comprova, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 A norma estabelece presunção legal, hipótese típica de inversão do ônus da prova, expressamente autorizada pelo legislador, em que a Administração comprova o fato-base (existência de depósitos), deslocando ao sujeito passivo o dever de demonstrar a origem dos valores e a hipótese de ser não tributável ou já tributada.
		 Essa comprovação deve ser individualizada, contemporânea e lastreada em documentação idônea, apta a evidenciar a causa jurídica de cada crédito bancário. Não se mostra suficiente, nesse contexto, a mera alegação genérica de que os valores decorreriam de transferências entre contas próprias, empréstimos informais, reembolsos ou operações com terceiros, tampouco a simples identificação do depositante, sem a correspondente demonstração da relação jurídica subjacente e da efetiva circulação financeira.
		 Registre-se que na comprovação de origem se inclui a identificação do depositante e a natureza da operação. É o que decide a Câmara Superior de Recursos Fiscais, como se verifica do acórdão 9202-011.162: 
		 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Ano-calendário: 2008 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS REGIMENTAIS E LEGAIS. Deve ser conhecido o Recurso Especial de Divergência quando, atendidos os demais pressupostos regimentais e legais, restar demonstrado e comprovado que, em face de situações fático-jurídicas equivalentes, a legislação tributária foi aplicada de forma divergente por diferentes colegiados no âmbito da competência do CARF, objetivando-se afastar o dissídio jurisprudencial. OMISSÃO DE RENDIMENTOS POR PRESUNÇÃO LEGAL. DEPÓSITOS BANCÁRIOS IDENTIFICADOS E INTIMADO O CONTRIBUINTE. COMPROVAÇÃO DA ORIGEM. NECESSIDADE DE ABRANGER A CAUSA COMPROVANDO A NATUREZA DO DEPÓSITO POR MEIO DE DOCUMENTAÇÃO HÁBIL E IDÔNEA INDIVIDUALIZADA COM CORRESPONDÊNCIA DE VALORES E DATAS. MOMENTO PROCESSUAL INAUGURAL DA FASE INQUISITÓRIA DA AUTUAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO DO DEPOSITANTE SEM COMPROVAÇÃO DA CAUSA/NATUREZA DA OPERAÇÃO COM PROVA HÁBIL E IDÔNEA RELACIONADA AO DEPÓSITO. INSUFICIÊNCIA. Caracterizam-se como omissão de rendimentos, por presunção, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea e de forma individualizada, com correspondência de datas e valores, a origem dos recursos utilizados nessas operações, abrangendo no conceito de origem a identificação do depositante (fonte) e a causa/natureza da operação como ponto de procedência dos depósitos. Seja na fase de autuação, seja na fase de contencioso administrativo fiscal, a comprovação da origem dos depósitos bancários, no contexto do lançamento por presunção de omissão de rendimentos por depósitos bancários de origem não comprovada, deve ser realizada de forma individualizada, com a correspondência de datas e valores, exclusivamente pelo contribuinte, a quem cabe o ônus probatório em razão da presunção legal, devendo se valer de prova hábil e idônea abrangendo obrigatoriamente a comprovação da causa/natureza da operação que dá suporte aos depósitos bancários. Não basta a identificação do depositante, ainda que na fase de autuação, sendo imprescindível, em qualquer momento processual, a comprovação da natureza da operação que envolveu os recursos depositados na conta-corrente. Na fase de autuação, quando comprovada a causa dos depósitos, não se exige, exclusivamente, a prova do recolhimento do tributo, ainda que tributável, devendo a fiscalização proceder conforme legislação própria e não mais caminhar pela disciplina do art. 42 da Lei n.º 9.430 não lançando por presunção legal o imposto não recolhido, enquanto que, na fase de contencioso, com presunção já constituída, caso seja demonstrada a causa da operação, com as provas trazidas com a impugnação, o lançamento só é cancelado se adicionalmente houver a prova do recolhimento, nos casos em que a natureza que se comprovou for de rendimentos tributáveis, sendo essa a prova apta a afastar a presunção legal estabelecida.
		 Este entendimento, inclusive, foi alvo da Súmula CARF n. 239: 
		 SÚMULA CARF Nº 239
		 Aprovada peloPleno da CSRFem sessão de 04/11/2025 – vigência em 10/11/2025
		 Para elidir a presunção contida no art. 42 da Lei nº 9.430/1996, não é suficiente a identificação do depositante.
		 No caso em análise, a contribuinte se limita a afirmar que a conta bancária era movimentada pelo seu cônjuge, não havendo prova de movimentação realizada por si.
		 A pretensão da contribuinte esbarra diretamente no texto legal. O §6º do art. 42 da Lei n. 9.430/96 é expresso: 
		 Art. 42. (...) 
		 § 6oNa hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.
		 No mesmo sentido, a Súmula CARF n. 32: 
		 Súmula CARF nº 32
		 A titularidade dos depósitos bancários pertence às pessoas indicadas nos dados cadastrais, salvo quando comprovado com documentação hábil e idônea o uso da conta por terceiros.
		 Para ilidir a presunção legal, a contribuinte deveria ter feito prova da origem dos depósitos. Ausentes as provas, o recurso deve ser improvido. 
		 Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo Nuñez Campos
		 Relator
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Assinado Digitalmente

Marcelo de Souza Sateles — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Elisa Santos Coelho Sarto,
Leonardo Nuiiez Campos, Marcio Henrique Sales Parada, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario interposto contra o acérddo 03-83.997, da 32 Turma
da DRJ/BSB, que julgou improcedente a impugnacdo da contribuinte.

O lancamento é decorrente de omissdo de rendimentos fundada em depdsitos
bancarios de origem ndo comprovada, nos termos do art. 42 da Lei n. 9.430/96.

A fiscalizacdo se deu em depdsitos de conta corrente que a contribuinte mantinha
em conjunto com Alfredo D’Auria Netto, alvo de outro procedimento fiscal.

A fundamentacdo do langamento é remissiva ao Termo de Verificacdo Fiscal de
Alfredo D’Auria Netto, que estaria anexo. Tanto no item “2 — Inicio do Procedimento Fiscal e
demais intimagdes” quanto no item “3 — Andlise”, encontra-se a frase “Conforme Cdpia do Termo
de Verificacao fiscal de Alfredo D’Auria Netto em anexo”.

A contribuinte apresentou impugnacdo ao lancamento (fls. 77/85), em que discorre
sobre a auséncia de comprovacdao da responsabilidade da impugnante, afirmando que toda a
movimentac¢ao da conta foi realizada pelo Sr. Alfredo, e questiona o arrolamento de bens.

O langamento foi mantido pela DRJ com o seguinte fundamento:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF Exercicio: 2014
OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS. PRESUNCAO.

Caracterizam-se como omissao de rendimentos os valores creditados em conta de
depdsito ou de investimento mantidas junto a instituicdo financeira, em relacdo
aos quais o titular, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentacgdo habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operagées.

ARROLAMENTO DE BENS. COMPETENCIA.

O exame de questGes relacionadas ao arrolamento de bens ndo estad nos limites
de competéncia da Delegacia da Receita Federal de Julgamento.

Irresignada, a contribuinte apresentou recurso voluntario (fls. 130/139) em que
defende que ndo hd nenhuma comprovacdo nos autos sobre a sua responsabilidade pela
movimentacdo da conta bancdria objeto do lancamento, visto que apenas o Sr. Alfredo



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2401-012.586 — 22 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10437.721122/2018-02

movimentava a conta por conta de sua atividade profissional. Contesta, ainda, o arrolamento dos
seus bens.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Leonardo Nuitez Campos, Relator

O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade do
Decreto n. 70.235/72, razdo pela qual dele conheco.

Ausentes preliminares.

O recurso se concentra na auséncia de prova de que a contribuinte movimentava a
conta bancdaria em que os depdsitos foram realizados e na contestacdo do arrolamento.

Sobre o arrolamento, foge a competéncia do CARF apreciar a matéria, conforme
Sumula CARF n. 109:

Sumula CARF n2 109
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018

O 6rgdo julgador administrativo ndo é competente para se pronunciar sobre
controvérsias referentes a arrolamento de bens. (Vinculante, conforme Portaria
ME n2 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

O mérito do lancamento se refere a sistematica prevista no art. 42 da Lei n2
9.430/1996, segundo o qual caracterizam-se como omissdo de rendimentos os valores creditados
em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo financeira, quando o titular,
regularmente intimado, ndo comprova, mediante documentacao habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagoes.

A norma estabelece presuncao legal, hipdtese tipica de inversao do 6nus da prova,
expressamente autorizada pelo legislador, em que a Administracdo comprova o fato-base
(existéncia de depdsitos), deslocando ao sujeito passivo o dever de demonstrar a origem dos
valores e a hipétese de ser nao tributavel ou ja tributada.

Essa comprovacdao deve ser individualizada, contemporanea e lastreada em
documentacdo idénea, apta a evidenciar a causa juridica de cada crédito bancario. Ndo se mostra
suficiente, nesse contexto, a mera alegacdo genérica de que os valores decorreriam de
transferéncias entre contas préprias, empréstimos informais, reembolsos ou operacées com
terceiros, tampouco a simples identificacdo do depositante, sem a correspondente demonstracao
da relacdo juridica subjacente e da efetiva circulacdo financeira.


https://www.gov.br/carf/pt-br/jurisprudencia/sumulas-carf/sumulas-consolidadas-arquivos/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
https://www.gov.br/carf/pt-br/jurisprudencia/sumulas-carf/sumulas-consolidadas-arquivos/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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Registre-se que na comprovacao de origem se inclui a identificacdo do depositante
e a natureza da operacdo. E o que decide a Camara Superior de Recursos Fiscais, como se verifica
do acérddo 9202-011.162:

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF) Ano-calendario: 2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL DE DIVERGENCIA.
DEMONSTRAGCAO E COMPROVAGAO DOS REQUISITOS REGIMENTAIS E LEGAIS.
Deve ser conhecido o Recurso Especial de Divergéncia quando, atendidos os
demais pressupostos regimentais e legais, restar demonstrado e comprovado que,
em face de situacbes fatico-juridicas equivalentes, a legislagcdo tributaria foi
aplicada de forma divergente por diferentes colegiados no ambito da
competéncia do CARF, objetivando-se afastar o dissidio jurisprudencial. OMISSAO
DE RENDIMENTOS POR PRESUNGAO LEGAL. DEPOSITOS BANCARIOS
IDENTIFICADOS E INTIMADO O CONTRIBUINTE. COMPROVACAO DA ORIGEM.
NECESSIDADE DE ABRANGER A CAUSA COMPROVANDO A NATUREZA DO
DEPOSITO POR MEIO DE DOCUMENTAGAO HABIL E IDONEA INDIVIDUALIZADA
COM CORRESPONDENCIA DE VALORES E DATAS. MOMENTO PROCESSUAL
INAUGURAL DA FASE INQUISITORIA DA AUTUACAO. IDENTIFICACAO DO
DEPOSITANTE SEM COMPROVAGCAO DA CAUSA/NATUREZA DA OPERACAO COM
PROVA HABIL E IDONEA RELACIONADA AO DEPOSITO. INSUFICIENCIA.
Caracterizam-se como omissdo de rendimentos, por presunc¢do, os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicao
financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentag¢ao habil e idonea e de forma
individualizada, com correspondéncia de datas e valores, a origem dos recursos
utilizados nessas operagdes, abrangendo no conceito de origem a identificacao
do depositante (fonte) e a causa/natureza da opera¢io como ponto de
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procedéncia dos depdsitos. Seja na fase de autuagdao, seja na fase de
contencioso administrativo fiscal, a comprova¢ao da origem dos depdsitos
bancarios, no contexto do lancamento por presungdo de omissio de
rendimentos por depédsitos bancarios de origem ndao comprovada, deve ser
realizada de forma individualizada, com a correspondéncia de datas e valores,
exclusivamente pelo contribuinte, a quem cabe o 6nus probatdrio em razio da
presuncdo legal, devendo se valer de prova habil e idénea abrangendo
obrigatoriamente a comprovacdo da causa/natureza da operagdo que da
suporte aos depdsitos bancdrios. Ndo basta a identificacdo do depositante, ainda
que na fase de autuagdo, sendo imprescindivel, em qualquer momento
processual, a comprovagdo da natureza da operagdo que envolveu os recursos
depositados na conta-corrente. Na fase de autuac¢do, quando comprovada a causa
dos depdsitos, ndo se exige, exclusivamente, a prova do recolhimento do tributo,
ainda que tributavel, devendo a fiscalizagao proceder conforme legislagao propria
e ndao mais caminhar pela disciplina do art. 42 da Lei n.2 9.430 nao lan¢cando por
presuncdo legal o imposto ndo recolhido, enquanto que, na fase de contencioso,
com presuncdo ja constituida, caso seja demonstrada a causa da operagdo, com
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as provas trazidas com a impugnacdo, o lancamento sé é cancelado se
adicionalmente houver a prova do recolhimento, nos casos em que a natureza
gue se comprovou for de rendimentos tributdveis, sendo essa a prova apta a
afastar a presuncao legal estabelecida.

Este entendimento, inclusive, foi alvo da Simula CARF n. 239:
SUMULA CARF N2 239
Aprovada pelo Pleno da CSRF em sessdo de 04/11/2025 — vigéncia em 10/11/2025

Para elidir a presuncgdo contida no art. 42 da Lei n2 9.430/1996, n3o é suficiente
a identificacdao do depositante.

No caso em analise, a contribuinte se limita a afirmar que a conta bancaria era
movimentada pelo seu conjuge, ndo havendo prova de movimentacado realizada por si.

A pretensdo da contribuinte esbarra diretamente no texto legal. O §62 do art. 42 da
Lei n. 9.430/96 é expresso:

Art. 42.(...)

§ 6°Na hipdtese de contas de depdsito ou de investimento mantidas em
conjunto, cuja declaracdo de rendimentos ou de informacdes dos titulares
tenham sido apresentadas em separado, e ndo havendo comprovacao da origem
dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas sera
imputado a cada titular mediante divisao entre o total dos rendimentos ou
receitas pela quantidade de titulares.

No mesmo sentido, a SUmula CARF n. 32:

Sumula CARF n2 32
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A titularidade dos depdsitos bancarios pertence as pessoas indicadas nos dados
cadastrais, salvo quando comprovado com documentacao habil e idonea o uso da
conta por terceiros.

Para ilidir a presuncao legal, a contribuinte deveria ter feito prova da origem dos
depdsitos. Ausentes as provas, o recurso deve ser improvido.

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntario e, no mérito, negar-lhe
provimento.

Assinado Digitalmente
Leonardo Nuiiez Campos

Relator
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